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Ofício SMA nº 187-72/2016.
                                                                                  Canela, 19 de agosto de 2016.
Ao 

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 61/2016.
Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 61/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotação orçamentária por redução”.

Tal suplementação visa dar continuidade ao Contrato nº 116/2013 de locação do imóvel localizado à Avenida do Lago, n º 466, destinado à instalação da EMATER-RS. 

A Emater/RS-ASCAR é uma instituição que se tornou a representante natural do serviço oficial de extensão rural no Município. Hoje, a agricultura familiar gaúcha é modelo no país graças ao trabalho desenvolvido por ela.
 
A Instituição atende às demandas diárias de seu público, formado por agricultores familiares, através de convênio com a Prefeitura, fertilizando o desenvolvimento socioeconômico e cultural.


Os técnicos se esmeram em prestar assistência, sempre honrando com a missão da instituição, de ajudar a plantar um futuro melhor para quem produz e gera alimentos. Mantenedora de uma grande estrutura de capacitação rural, a Emater/RS-ASCAR assumiu a responsabilidade em orientar o uso de tecnologias nas mais diversas áreas, seja na área de saneamento básico ou ambiental, ou para melhorar o desempenho de lavouras. Porta-voz da integração do jovem no meio rural e agente transformador da informação, repassa conhecimentos e experiências.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 61, DE 19 DE AGOSTO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a suplementar dotação orçamentária por redução.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 6.297,37 (seis mil, duzentos e noventa e sete reais e trinta e sete centavos) na seguinte dotação orçamentária:
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0205 – Apoio Administrativo

2.106 – Despesas Administrativas da SMDE

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5548-4) Rec. 01………………….R$ 6.297,37


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, redução de igual valor nas seguintes dotações orçamentárias:
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0205 – Apoio Administrativo

2.105 – Manutenção das Despesas com Pessoal SMDE

3390.14.00.00.00.00 – DIÁRIAS – CIVIL (1473-7) Rec. 01……………………………..…………………R$ 2.631,02

2.106 – Despesas Administrativas da SMDE

3390.33.00.00.00 – PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO (5549-2) Rec. 01……………R$ 966,35

2.108 – Manutenção do DINS

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (5631-6) Rec. 01………………….R$ 1.500,00

2.109 – Despesas Gerais SINE

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1610-1) Rec. 01…………………………………………R$ 500,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (1611-0) Rec. 01……………………..R$ 500,00

3.002 – Buscando Parcerias nas Industrias

3350.41.00.00.00 – CONTRIBUIÇÕES (5529-8) Rec. 01…………………………………………..………….R$ 100,00

1.028 – Conservação da Infraestrutura – SINE

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5542-5) Rec. 01…………………………………………….R$ 100,00


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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